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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.947, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 35.000,00, destinado 
à atender Organização da Sociedade 
Civil de Lins, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para 
desenvolver programas, projetos 
e serviços que atendam à Política 
Municipal de Assistência Social na 
Proteção Social Básica e/ou Especial, 
conforme previsto no § 3º, artigo 
152-A, da Lei Orgânica Municipal, 
referente às Emendas Impositivas 
nºs: 38, 78 e 80, ao Orçamento para 
2020.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado 
à Organização da Sociedade Civil de Lins, através 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
desenvolver programas, projetos e serviços que atendam 
à Política Municipal de Assistência Social na Proteção 
Social Básica e/ou Especial, conforme previsto no § 3º, 
artigo 152-A, da Lei Orgânica Municipal, referente às 
Emendas Impositivas nºs: 38, 78 e 80, ao Orçamento 
para 2020, de acordo com artigos 40 a 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0081-1.614 – AUXÍLIO ÀS ENTIDADES

554-4.4.50.42.10-01–510.0000 – AUXÍLIO ÀS 
ENTIDADES......................................R$  35.000,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado no artigo 2º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme previsto no § 3º, artigo 
152-A, da Lei Orgânica Municipal, referente às Emendas 
Impositivas nºs: 38, 78 e 80, ao Orçamento para 2020, de 
acordo com artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/64:
02.11.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0081-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES DIVERSAS

540-4.4.90.51.00-01–510.0000 – Obras e 
Instalações......................................................R$ 35.000,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.772, de 07/06/19 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de novembro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 11 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

LEI Nº 6.948, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 66.500,00, destinado à 
atender Organizações da Sociedade 
Civil de Lins, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Unidades 
Escolares da Rede Municipal de 
Ensino que desenvolvem atendimento 
de alunos da modalidade Creche, 
0 a 3 anos, conforme previsto no § 
3º, artigo 152-A, da Lei Orgânica 
Municipal, referente às Emendas 
Impositivas nºs: 03, 10, 36, 37 e 43, 
ao Orçamento para 2020.

Akio Matsuura, Prefeito de Lins, usando das atribuições 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Sexta-feira, 13 de novembro de 2020 Página 3 de 15Ano IV | Edição nº 699

que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar 
a abertura de crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 66.500,00 (sessenta e seis mil e quinhentos reais), 
destinado à Organizações da Sociedade Civil de Lins, 
através da Secretaria Municipal de Educação e Unidades 
Escolares Municipais que desenvolvem atendimento de 
alunos da modalidade Creche, 0 a 3 anos, conforme 
previsto no § 3º, artigo 152-A, da Lei Orgânica Municipal, 
referente às Emendas Impositivas nºs: 03, 10, 36, 37 e 
43, ao Orçamento para 2020, de acordo com artigos 40 a 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se 
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

12.365.0116-1.517 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES

0133 4.4.90.52.00–01-212.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente.....................R$   20.000,00

02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

12.365.0116-1.614 – AUXILIO ÀS ENTIDADES

0135 4.4.50.42.10–01-213.0000 - Auxílio à Entidades...............................
R$   46.500,00

TOTAL..........................................................R$   66.500,00

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional 
autorizado no artigo 2º, a anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias, conforme previsto no § 3º, artigo 
152-A, da Lei Orgânica Municipal, referente às Emendas 
Impositivas nºs: 03, 10, 36, 37 e 43, ao Orçamento para 
2020, de acordo com artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17/03/64:
02.02.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.02.03 – CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

12.365.0116-2.965 – MANUTENÇÃO DAS CRECHES

0155-3.3.90.39.00–01-212.0000 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica.......R$  66.500,00

TOTAL: .........................................................R$  66.500,00

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, 
no que couber, as Leis nºs: 6.772, de 07/06/19 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 6.531, de 16/11/17 
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de novembro de 2020

Akio Matsuura

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 11 de novembro de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
por agendamento

A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 
de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 BRUNA FERNANDA DOS SANTOS, 
proprietário(a) do imóvel de código: 01-123-005, na 
cidade de Lins;

•	 GILSON MARCOS DE LIMA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-82A-020, na cidade de Lins;

•	 GIORGI AGDGOMELA, proprietário(a) do imóvel 
de código: 03-079-107, na cidade de Lins;

•	 GISELLE ALESSANDRA RAFAEL LELIS, 
proprietário(a) do imóvel de código: 03-446-021, na 
cidade de Lins;

•	 ISTELA DINIZ DA SILVA, proprietário(a) do imóvel 
de código:02-148-029, na cidade de Lins;

•	 NEUSA LEMOS VENANCIO, proprietário(a) do 
imóvel de código: 03-165-024, na cidade de Lins;

•	 PILTON RIOS DE BARROS FELIX PEREIRA, 
proprietário(a) do imóvel de código: 02-092-003, na 
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cidade de Lins;

•	 WALDIR GREGÓRIO, proprietário(a) do imóvel 
de código: 03-162-015, na cidade de Lins.

Para agendar o atendimento ao Setor de Fiscalização 
de Posturas (014) 99723-6450 ou (014) 3533-4250, sito 
a Avenida Nicolau Zarvos n° 754, Lins/SP, nos horários 
das 12:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da 3ª e última publicação deste edital no 
Diário do Município, a fim de tratarem de assuntos de 
seus interesses.

Lins/SP, 11 de novembro de 2020.

Michele Escanfelli Maietto

Secretária Municipal de Urbanismo,

Serviços e Obras Públicas.



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE LINS 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Lins – Estado de São Paulo
www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 13 de novembro de 2020 Página 5 de 15Ano IV | Edição nº 699

Atos Legislativos Atos

PODER LEGISLATIVO DE LINS
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